
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA 

F0283 - AUTORIZAÇÃO DE LICITAÇÃO (OU PROCESSO DE COMPRAS) PELA AUTORIDADE COMPETENTE Nº 1
/2026 - PROAD (10.46) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Chapecó-SC, 14 de janeiro de 2026.

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
 
 
Eu, Carla Berwanger, Pró-reitora de Administração e Infraestrutura e Ordenadora de Despesas em
exercício, em atenção ao disposto no artigo 72, inciso VIII da Lei nº 14.133/2021,   a Dispensaautorizo
Eletrônica nº 1/2026, instruída com fundamento no inciso XV do caput do artigo 75 da Lei nº 14.133
/2021 que visa a contratação de instituição especializada para prestação de serviços de planejamento,
organização e execução de Concurso Público destinado ao provimento de cargos da Carreira de
Técnico-Administrativos em Educação (TAE), conforme especificações, justificativas e procedimentos
esquadrinhados no processo administrativo de compras nº 23205.000063/2026-11, bem como  :aprovo
 
1. o Termo de Referência nº 199/2025 e respectivos anexos;
 
2. o Termo de Contrato nº 2/2026;
 
3. a Instrução processual de enquadramento da contratação direta.
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